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CONTRATO Nº 20250131 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9.2025-20 FME 
 

 
CONTRATO Nº 20250131, ORIUNDO DA LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP SOB O Nº 9.2025-20 
FME, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BREJO GRANDE 
DO ARAGUAIA, POR INTERMÉDIO DO (A) FUNDO MUNIC. DE 
EDUCAÇÃO-BREJO G. ARAG. E A EMPRESA AUTO POSTO 
COIMBRA LTDA. 

 
O município de BREJO GRANDE DO ARAGUAIA/PA, através do(a) FUNDO MUNIC. DE 
EDUCAÇÃO-BREJO G. ARAG., neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na AV. 
13 DE MAIO, Nº 272 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 
24.081.014/0001-45, representado pelo(a) Sr.(a) ANA MARIA DOS SANTOS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, portador(a) do CPF nº 451.728.542-15, residente na Rua 
Jatobá, s/n,  e de outro lado a empresa AUTO POSTO COIMBRA LTDA, inscrita no CNPJ 
(MF) sob o nº CNPJ 05.817.752/0001-63, estabelecida à Avenida. 13 de Maio, S/N, 
Quadra 49, Lotes 02 A 05, Setor Nova Vida, Brejo Grande do Araguaia-PA, CEP 68521-
000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) JOÃO COIMBRA DOS SANTOS, residente na Avenida Araguaia, 751, 
CENTRO, Araguatins-TO, CEP 79950-000, portador(a) do CPF 166.006.651-49. Tem entre 
si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes 
integrantes o Edital do Pregão Eletrônico nº 9.2025-20 FME e a proposta apresentada 
pela CONTRATADA, sujeitando-se a CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas 
disciplinares da Lei nº 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/2006 e demais 
alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições que adiante se ver: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. O presente contrato tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL DO TIPO DIESEL S-10, DESTINADO AO 
ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS UTILIZADOS NO SERVIÇO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO ÂMBITO DO PROGRAMA 
ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL, VISANDO GARANTIR O DESLOCAMENTO SEGURO E 
CONTÍNUO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, ENTRE AS ZONAS RURAL E 
URBANA, E ASSEGURAR A REGULAR EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES EDUCACIONAIS, 
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conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 
 
 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 
 
002253  ÓLEO DIESEL S-10 - Marca.: VIBRA                      LITRO              13.000,00             7,220        93.860,00 
        ÓLEO DIESEL S-10                                        
 

                                                                                            VALOR GLOBAL R$ 93.860,00 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

 
2.1. O valor deste contrato é de R$ 93.860,00(noventa e três mil, oitocentos e sessenta 
reais). 
 
2.2. O quantitativo indicado na Planilha de Formação de Preços constante da 
proposta apresentada pela CONTRATADA no PREGÃO ELETRÔNICO nº 9.2025-20 FME 
e na Cláusula Primeira deste instrumento são meramente estimativos, não 
acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua 
execução ou pagamento. 
 
2.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
 
3.1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 9.2025-20 FME, realizado com fundamento na Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO, DO PRAZO E DA AVALIAÇÃO TÉCNICA 
 
4.1. A licitante vencedora deverá iniciar o fornecimento (abastecimento) no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento da Nota de Empenho, 
Ordem de Abastecimento/Fornecimento ou documento equivalente, conforme 
conveniência e programação da Administração Pública Municipal. 
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4.1.1. Após a solicitação formal, a contratada deverá disponibilizar o 
abastecimento no posto contratado em até 24 (vinte e quatro) horas, 
observando rigorosamente o preço unitário, o volume solicitado e as 
especificações técnicas da ANP, bem como as condições estabelecidas neste 
Contrato, no Termo de Referência, no edital e na proposta. 
4.1.2. O descumprimento injustificado dos prazos caracteriza inadimplemento 
contratual, ensejando a aplicação das penalidades previstas na Lei nº 
14.133/2021, neste Contrato e no edital. 

 
4.2. O abastecimento ocorrerá exclusivamente no posto contratado, com instalações 
próprias situadas na sede do Município de Brejo Grande do Araguaia/PA, sem custo 
adicional para a Administração. É vedada a cobrança de quaisquer encargos 
acessórios não previstos. 
 

4.2.1. A contratada é integralmente responsável pela conformidade técnica, 
integridade e qualidade do Diesel S-10, sendo vedado o fornecimento de 
produto fora de especificação, adulterado ou contaminado. A contratada 
deverá manter licenças e autorizações atualizadas, bombas aferidas e lacradas 
com certificados metrológicos válidos. 

 
4.3. Para fins de conferência prévia e homologação, a Administração poderá exigir: 

(a) documentação técnica de conformidade, incluindo licenças/autorizações 
vigentes do posto, certificados de aferição metrológica das bombas (lacres 
válidos) e declaração de atendimento às especificações ANP; e/ou 
(b) adoção de procedimentos de controle de qualidade, inclusive coleta de 
amostra-testemunha no ato do abastecimento, quando formalmente 
requisitado pela fiscalização. 
4.3.1. A amostra-testemunha, quando exigida, deverá ser coletada, 
identificada e lacrada com indicação de data/hora, bomba/bico e volume, 
preservando-se contraprova para eventuais análises. 
4.3.2. A aprovação documental/técnica constitui condição para 
adjudicação/contratação e parâmetro vinculante para o fornecimento 
definitivo. 
4.3.3. A não apresentação tempestiva da documentação exigida, ou sua 
divergência frente às condições ofertadas, poderá implicar desclassificação ou 
impedimento à contratação, nos termos legais. 
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4.4. Serão rejeitados, entre outros, os fornecimentos que: 
 

4.4.1. Não atendam às especificações da ANP e às condições deste 
Contrato/TR (inclusive suspeita de adulteração/contaminação); 
4.4.2. Apresentem divergência metrológica relevante entre os volumes 
registrados e os efetivamente abastecidos; 
4.4.3. Sejam realizados em bomba sem aferição válida ou com lacres irregulares; 
4.4.4. Não estejam acompanhados de comprovantes individuais por 
veículo/rota (data/hora, placa, motorista, hodômetro/horímetro, litros) e 
relatório consolidado compatível com a NF-e. 

 
4.5. A Administração realizará inspeção, conferência e recebimento mediante 
registros da fiscalização (gestor/fiscal), podendo lavrar Termo de Recebimento 
Provisório e, após conferência final, Termo de Recebimento Definitivo, nos termos do 
art. 140 da Lei nº 14.133/2021. 
 
4.6. A inspeção verificará, entre outros aspectos: conformidade ANP, aferição 
metrológica, integridade dos registros (comprovantes/relatórios), coerência de 
hodômetro/horímetro com a programação das rotas e demais condições contratuais, 
podendo incluir registro fotográfico e checagens por amostragem. 
 
4.7. A conferência ocorrerá no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após o 
envio da NF-e com relatório consolidado e comprovantes individuais de 
abastecimento. 
 
4.8. Constatada não conformidade, o fornecimento será formalmente rejeitado, com 
registro e notificação à contratada, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
 
4.9. A contratada poderá acompanhar os procedimentos de verificação e inspeção, 
mediante agendamento prévio com a fiscalização. 
 
4.10. O fornecimento rejeitado deverá ser regularizado/substituído, sem ônus para a 
Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação. 
Nos casos envolvendo qualidade (combustível fora da especificação/contaminado), 
a contratada ficará sujeita, além da substituição, ao ressarcimento de prejuízos e 
demais penalidades cabíveis. 
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4.11. (Boa prática - controles) A Administração manterá controles e registros do 
consumo por veículo/rota (cartão/senha/requisições), com política de auditoria por 
amostragem e reconciliação mensal entre comprovantes, relatórios e NF-e, em 
observância ao princípio da economicidade. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA, DA EFICÁCIA E DA PRORROGAÇÃO 
 

5.1. O prazo de vigência deste Contrato inicia na data da sua assinatura, tendo 
duração de 04 (quatro) meses, com validade e eficácia legal após a publicação do 
seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o 
primeiro e incluir o último. Podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, sempre precedida de acordo das partes e da autorização 
formal da autoridade competente, nos termos do artigo 107 da 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

 
6.1. Caberá ao CONTRATANTE: 
 

6.1.1 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 
CONTRATANTE para a execução do objeto; 
6.1.2 - Impedir que terceiros executem o objeto deste Contrato; 
6.1.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos empregados da CONTRATADA; 
6.1.4 - Devolver o material que que não apresentarem condições de serem 
aproveitados; 
6.1.5 - Solicitar nova entrega dos materiais rejeitados, mediante comunicação a ser 
feita pela CONTRATANTE; 
6.1.6 - Solicitar, por intermédio de Autorização de material expedida pelo 
CONTRATANTE, o fornecimento dos materiais, objeto deste Contrato; 
6.1.7 - Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade na execução do objeto 
e interrompê-lo imediatamente, se for o caso. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

 
7.1. Caberá à CONTRATADA: 
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7.1.1 - Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes do fornecimento, tais como: 

 
a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vale-refeição; 
f) vales-transportes; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 
7.1.2 - Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, 
porém sem qualquer  vínculo empregatício com o órgão; 

 
7.1.3 - Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em 
trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja 
considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 
CONTRATANTE; 

 
7.1.4 - Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências 
do CONTRATANTE; 

 
7.1.5 - Responder pelos danos causados diretamente à Administração do 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a 
execução do material, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

 
7.1.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de 
propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus 
empregados durante o fornecimento dos materiais, objeto do presente contrato; e 

 
7.1.7 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no presente PREGÃO ELETRÔNICO. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
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8.1. À CONTRATADA caberá, ainda: 
 

8.1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e 
obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-
se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão 
nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

 
8.1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em 
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento 
do material ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do 
CONTRATANTE; 

 
8.1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas ao fornecimento do material, originariamente ou vinculada por 
prevenção, conexão ou continência; e 

 
8.1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 
resultantes da adjudicação deste Contrato. 

 
8.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos 
no item anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à 
Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão 
pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
 
9.1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 
 

9.1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro 
de pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

 
9.1.2 -  expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste 
Contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; 
e 
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9.1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para a fornecimento dos 
materiais objeto deste Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
10.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal do 
Contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
 

I - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
§1º). 

 
II - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

 
III - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

 
CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

 
11.1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do material licitado, 
caberá a um servidor do CONTRATANTE, designado para esse fim. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 
 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no orçamento do Município de Brejo Grande do 
Araguaia/PA, sendo devidamente previstas e autorizadas pelas unidades gestoras 
responsáveis, conforme suas respectivas competências administrativas. 
 
12.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações orçamentárias, 
referentes ao exercício de 2025: 
 
Exercício 2025 
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Órgão: 15-Fundo Municipal de Educação-Brejo Grande Araguaia 
Unidades: 13-Fundo Municipal de Educação 
Projeto/Atividade: 2.027-Manutenção da Secretaria Municipal de Educação de 
Desporto e Turismo  
Classificação econômica: 3.3.90.30.00-Material de Consumo 
Subelemento: 3.3.90.30.01- Combustíveis e Lubrificantes Automotivos  
 
12.3. A unidade gestora deverá assegurar a existência de saldo orçamentário e 
financeiro suficiente para o atendimento das ordens de fornecimento emitidas, nos 
termos da Lei nº 4.320/1964, da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) e da Lei nº 14.133/2021. 
 
12.4. A execução das despesas observará os princípios da legalidade, 
economicidade, planejamento e eficiência, bem como o controle interno e externo 
das contas públicas, nos termos da legislação vigente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
 
13.1. A CONTRATADA deverá apresentar  nota fiscal para liquidação e pagamento 
da despesa pelo CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta 
corrente do fornecedor no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação 
dos documentos junto a sede CONTRATANTE. 
 
13.2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar 
acompanhada das guias de comprovação da regularidade fiscal para com a 
Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 
 
13.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, a execução do material não estiver em perfeita condição de uso e de 
recebimento ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 
 
13.4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos 
deste Contrato. 
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13.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos 
preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 
 
13.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e 
a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 
 

EM = I x N x VP 
 

Onde: 
 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP  =  Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado: 

 
I = (TX)   
    ____ 
    365 

 
I = (6/100) 
    _______ 
      365 

 
I = 0,0001644 

 
TX  = Percentual da taxa anual  = 6%. 

 
13.6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura 
a ser apresentada posteriormente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
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14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
14.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 
14.133/2021 não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS VEDAÇÕES 

 
15.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 
I. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
II. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 
 
16.1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos 
prazos e demais obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 

16.1.1 - advertência; 
 

16.1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 
inexecução total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial; 

 
16.1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, 
até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a 
CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, 
deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento 
previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 
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16.1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, 
até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a 
CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, 
atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos 
subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

 
16.1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração do do(a) CONTRATANTE, por até 2 (dois) anos. 

 
16.2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
CONTRATADA que: 
 

16.2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 
16.2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 
16.2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 
16.2.4 - fizer declaração falsa; 
16.2.5 - cometer fraude fiscal; 
16.2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
16.2.7- não celebrar o contrato; 
16.2.8- deixar de entregar documentação exigida no certame; 
16.2.9- apresentar documentação falsa. 

 
16.3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do município de BREJO 
GRANDE DO ARAGUAIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 
da Lei 14.133/2021. 
 
16.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 
justificado e aceito pela Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos 
eventos arrolados no item 16.2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das 
penalidades mencionadas. 
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16.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração do CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REAJUSTE 

 
17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 
(doze) meses, contados da assinatura do presente contrato. 

 
17.2. Após o período de 12 (doze) meses da assinatura deste contrato, as partes 
poderão negociar o reajuste dos valores pactuados, levando em consideração 
critérios como inflação, variação de mercado e demais fatores econômicos 
relevantes. Caso as partes não cheguem a um consenso sobre o novo valor, 
permanecerá em vigor o último valor ajustado até que se estabeleça um novo 
acordo por escrito. 
 
17.3. Os reajustes futuros, quando ocorrerem, serão por Apostilamento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 
 
18.1. Em observação às determinações constantes na LGPD, o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e 
de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, 
relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo 
que:  

a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais 
previstas nas hipóteses da LGPD, às quais se submeterão os serviços, e para 
propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;  

b) O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das 
finalidades de execução do objeto do contrato, utilizando-os, quando seja o caso, 
em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, 
por determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados (ANPD); ou ainda em atividades à operadora da CONTRATADA;  

c) Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria 
prestação do material/aquisição de bens, esta se dará para fins de cumprimento 
da execução da contratada. Os dados assim coletados só poderão ser utilizados 
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na execução do objeto especificado neste contrato, ressalvado o tratamento para 
operações da Contratada, e quando o compartilhamento for necessário à 
atividade da CONTRATADA para fins da prestação do material/aquisição dos bens, 
será exigido do terceiro o compromisso com a proteção de dados e privacidade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DA EXTINÇÃO 

 
19.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 
19.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 
I do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 
da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital;  
 
19.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 
19.1.3. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de 
processo administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla 
defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 
14.133/2021. 

 
19.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 
 
19.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
 

I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
II - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
III - Indenizações e multas. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO MAPA DE RISCO 
 
20.1. O Mapa de Riscos da presente contratação tem por Identificar, analisar e mitigar 
os principais riscos associados à contratação, assegurando a continuidade das rotas 
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escolares, a conformidade técnica e metrológica do combustível fornecido, a 
regularidade ambiental e de segurança, e a eficiência na execução contratual, em 
observância aos princípios e regras da Lei nº 14.133/2021 (planejamento, 
economicidade, gestão e fiscalização contratual). 
 
RISCO CONSEQUÊNCIAS RESPONSABILIDADE MEDIDAS MITIGADORAS 
Combustível fora de 
especificação (adulteração 
/contaminação) 

Danos aos motores, 
paralisação de rotas, custos de 
manutenção, risco à segurança 

Contratada Exigir conformidade 
ANP, notas fiscais com 
lote/data, laudos de 
qualidade quando 
requisitados; prever 
amostras-testemunha; 
cláusula de substituição 
imediata e 
ressarcimento; 
penalidades contratuais. 

Erro metrológico (bomba/ 
calibração) 

Cobrança indevida por volume, 
prejuízo ao erário 

Contratada Exigir comprovação de 
lacres e aferição 
metrológica vigente; 
fiscalização in loco; 
conferência periódica 
por amostragem 
(checklist de 
abastecimentos). 

Descontinuidade no 
fornecimento (falta de 
produto/greve/logística) 

Interrupção de rotas, prejuízo 
ao calendário escolar 

Compartilhada Cláusulas de 
abastecimento 
contínuo; posto na sede; 
reserva técnica mínima; 
possibilidade de 
remanejamento/abastec
imento emergencial; 
penalidades por não 
atendimento. 

Preço acima do mercado 
durante a execução 

Perda de economicidade Contratada / Administração Uso de SRP; pesquisa de 
mercado periódica para 
reequilíbrio quando 
cabível; cláusulas de 
repactuação/reequilíbri
o conforme a lei; 
acompanhamento de 
preços regionais. 

Fraudes/irregularidades no 
abastecimento 
(cartão/vales/ordens) 

Desvio de combustível, 
superfaturamento 

Administração Implantar controle por 
veículo/rota/motorista/
odômetro 
(cartão/senha/requisição
); relatórios mensais 
consolidados; auditoria 
por amostragem; 
segregação de funções 
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(gestor/fiscal/ordenador)
. 

Lançamentos/documentação 
fiscal incompleta 

Atrasos no pagamento, glosas Contratada Exigir NF eletrônica com 
descrição e volumes, 
anexar relatórios de 
abastecimento; 
conferência antes do 
ateste; rejeição de 
documentos irregulares. 

Risco ambiental 
(vazamentos/armazenamento 
inadequado) 

Multas, interdição, 
responsabilidade 
civil/ambiental 

Contratada Exigir instalações 
próprias e licenças 
ambientais; planos e kits 
de contenção; 
procedimentos de 
emergência; 
comprovação de 
manutenção dos tanques 
e bombas. 

Incapacidade operacional do 
posto (fila, horário, equipe) 

Atrasos de saída das rotas, 
custo extra 

Contratada Exigir horário compatível 
com as rotas; prioridade 
de atendimento da frota 
escolar; múltiplos pontos 
de abastecimento 
quando necessário. 

Falhas na fiscalização do 
contrato 

Pagamentos indevidos, aceite 
de serviço irregular 

Administração Designar gestor e fiscal 
do contrato (art. 117, Lei 
14.133); capacitação; 
checklists de 
conferência; relatórios 
de consumo e auditorias 
internas. 

Exaustão orçamentária antes 
do término da vigência 

Interrupção de rotas Administração Planejamento de 
consumo (média mensal 
≈ 3.251 L); 
acompanhamento da 
execução orçamentária; 
aditivos dentro dos 
limites legais quando 
cabíveis. 

Mudanças no calendário/rotas 
(tempo integral) 

Aumento de consumo e custo Administração Revisões periódicas de 
consumo; ordens de 
serviço para rotas extras; 
justificativas e controle 
de quilometragem por 
rota. 

Risco de litígio/recisão 
contratual 

Repetição do processo, 
descontinuidade 

Compartilhada Cláusulas claras de 
penalidades, rescisão e 
substituição 
emergencial; registros 
completos; comunicação 
formal e tempestiva. 
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20.2. O presente Mapa de Riscos visa assegurar que ambas as partes compreendam 
e assumam claramente suas responsabilidades contratuais, promovendo o adequado 
fornecimento. 
 
20.3. A Administração Pública fiscalizará o fiel cumprimento do contrato e, em caso 
de descumprimento, aplicará as sanções administrativas previstas em lei e no 
instrumento contratual. 
 
20.4. A empresa contratada deverá garantir a execução contratual dentro das 
condições pactuadas, adotando medidas preventivas e corretivas para minimizar 
riscos operacionais, técnicos e de conformidade. 
 
20.5. Esta estrutura está em conformidade com o disposto na Lei nº 14.133/2021, 
promovendo segurança jurídica, previsibilidade e eficiência na execução do 
contrato administrativo. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE 
 
21.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, nos meios oficiais de publicação, de acordo com o previsto no art. 91 da Lei 
nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
 
22.1. Este Termo de Contrato, cujo processo decorre da autorização do Sr.(a) ANA 
MARIA DOS SANTOS, VINCULA-SE ao Termo de Referência, ao Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP nº 9.2025-20 FME, e a proposta da CONTRATADA, 
independentemente de transcrição. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
23.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do município de 
SÃO JOÃO DO ARAGUAIA-PA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
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23.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato 
em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois 
de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 

 BREJO GRANDE DO ARAGUAIA - PA, 28 de Outubro de 2025 
 
 

 
 

    FUNDO MUNIC. DE EDUCAÇÃO-BREJO G. ARAG. 
 CNPJ(MF)  24.081.014/0001-45 

    CONTRATANTE 
 
 
 
 

    AUTO POSTO COIMBRA LTDA 
    CNPJ 05.817.752/0001-63 

    CONTRATADO(A) 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1.___________________________  
CPF:______XXX.XXX-______  
 
 
2.___________________________  
CPF:______XXX.XXX-______  
 

ANA MARIA DOS 
SANTOS:45172854215

Assinado de forma digital por ANA MARIA DOS 
SANTOS:45172854215 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), 
ou=23917962000105, ou=videoconferencia, cn=ANA 
MARIA DOS SANTOS:45172854215 
Versão do Adobe Acrobat: 2020.006.20034

AUTO POSTO 
COIMBRA 
LTDA:05817752000163

Assinado de forma digital 
por AUTO POSTO 
COIMBRA 
LTDA:05817752000163



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE TUCURUÍ

Prefeitura Municipal de Tucuruí

CONTRATO Nº 20250125       
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 8.2025-012
ORIGEM: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2025015

TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS  Nº 
20250125       , QUE FAZEM ENTRE SI O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A  EMPRESA  POSTO PARAISO 
LTDA.  

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de TUCURUÍ, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ-MF, Nº 11.193.159/0001-96, denominado daqui por diante de 
CONTRATANTE, representado neste ato pela Sr.(a) NILDA FERREIRA DA SILVA,  SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, e do outro lado POSTO PARAISO LTDA, CNPJ/CPF CNPJ 13.117.842/0003-31, 
com sede na RUA JOSÉ SOARES, Nº 38, CENTRO, Jacundá-PA, CEP 68590-000, de agora em diante 
denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo Sr.JOÃO PAULO DA SILVA PELISER, 
portador do CPF 023.774.772-32, têm justo e contratado o seguinte:

CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1. O objeto do presente instrumento é a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, DESTINADOS AOS 
VEÍCULOS EM TRÂNSITO (TUCURUÍ/TAILÂNDIA/BELÉM E 
TUCURUÍ/GOIANÉSIA/JACUNDÁ/MARABÁ) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, À 
DISPOSIÇÃO OU VINCULADOS A ATIVIDADE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TUCURUÍ. , nas 
condições estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência.

1.2. Itens contratados:
 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

024308  GASOLINA COMUM (FUNDOS MUNICIPAIS)                    LITRO              25.000,00             6,890       172.250,00

        Gasolina Comum de  boa  qualidade  (COM FORNECIMENTO DE
        FORMA PARCELADA EM   BOMBA)na   localidade,   sede   do

        Município de Tucurí-PA                                 
024309  DIESEL S10 (FUNDOS MUNICIPAIS)                        LITRO              60.000,00             6,990       419.400,00

        Diesel S10 de  boa qualidade (COM FORNECIMENTO DE FORMA
        PARCELADA EM BOMBA),  na                               
        localidade, sede do Município                          

        de Tucuruí-PA.                                         

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$      591.650,00

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

_______________________________________________________________________________________________
TRAV. RAIMUNDO RIBEIRO DE SOUZA, 01, CENTRO
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GOVERNO MUNICIPAL DE TUCURUÍ

Prefeitura Municipal de Tucuruí

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor total deste contrato é de R$ 591.650,00 (quinhentos e noventa e um mil, seiscentos e cinquenta 
reais).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. Este contrato origina-se no processo de nº 8.2025-012, na modalidade PREGÃO e fundamenta-se na Lei nº 
14.133/2021, de 1º de abril de 2021, e suas alterações.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 3 (três) dias úteis, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da 
CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo apresentado seja aceito 
pela Administração.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias úteis, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

_______________________________________________________________________________________________
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GOVERNO MUNICIPAL DE TUCURUÍ

Prefeitura Municipal de Tucuruí

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

5.1. Este Contrato terá validade e eficácia legal iniciando-se imediatamente após a publicação do seu extrato e 
extendendo-se até 13 de Junho de 2026.

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima 
decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinç ão contratual sem ônus para qualquer das 
partes, conforme artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.1. São obrigações da CONTRATANTE:

I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato e 
seus anexos;

II - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

IV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

VI - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

VII - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

VIII - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imp ertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

IX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

_______________________________________________________________________________________________
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GOVERNO MUNICIPAL DE TUCURUÍ

Prefeitura Municipal de Tucuruí

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

I - Responsabilizar-se  pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

II - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

III - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, Lei 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

IV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem com o por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

VI - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, a 
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VII - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;

VIII - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

IX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

XI - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
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com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116);

XII - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

XIII - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante;

7.2. É vedado à CONTRATADA:

I - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a vigência deste 
Contrato;

II - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração da 
CONTRATANTE; e

III - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal JONATAS SOARES DE SOUSA do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

I - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §1º).

II - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua co mpetência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §
2º).

III - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual.

CLÁUSULA NONA - DA DESPESA
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9.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Exercício 2025 0340 10.122.1009 2.104 - Manutenção com Ações na Gestão dos Serviços Públicos 
do Fundo Mun. de Saúde; Classificação econômica: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo;

Exercício 2025 0316 10.122.1002 2.081 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde; 
Classificação econômica: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo; 

Exercício 2025 0340 10.302.1009 2.084 - Atendimento Tratamento Fora do Domicílio -TFD; 
Classificação econômica: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo; 

Exercício 2025 0340 10.302.1009 2.088 - Serviços de Atendimento Móvel de Urgência/Emergência -
SAMU; Classificação econômica: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

10.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao fornecedor no 
prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato.

10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota 
fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 
produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações 
apresentadas e aceitas.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 

_______________________________________________________________________________________________
TRAV. RAIMUNDO RIBEIRO DE SOUZA, 01, CENTRO



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE TUCURUÍ

Prefeitura Municipal de Tucuruí

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para o contratante;

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

10.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

10.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.

10.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realiza dos normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Parágrafo único. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

10.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021.

11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
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fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

11.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021 não poderão 
transfigurar o objeto da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 09 de Maio de 2025

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo.

12.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

I - Der causa à inexecução parcial do contrato;

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - Der causa à inexecução total do contrato;

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;
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VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
4º, da Lei);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei).

IV - Multa:

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto;

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º).

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º).

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157).

II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
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garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa à CONTRATADA, observando -se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar.

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;

II - As peculiaridades do caso concreto;

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle.

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

16.1. Fica eleito o Foro da cidade de TUCURUÍ, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.

16.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 
termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 
contratantes e pelas testemunhas abaixo.

 TUCURUÍ - PA, 13 de Junho de 2025

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 CNPJ(MF)  11.193.159/0001-96

    CONTRATANTE

    POSTO PARAISO LTDA
    CNPJ 13.117.842/0003-31

    CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1._______________________________
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                     ESTADO DO PARÁ  
                     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANÃ 
                     CNPJ: 04.880.258/0001-80 
                     DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
 
 

Avenida Magalhães Barata, N°. 21, Bairro Centro, Maracanã, Pará. 

 

 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2025075 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 009/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00130501/25 

 

TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS  Nº 
20250075       , QUE FAZEM ENTRE SI A Prefeitura 
Municipal de Maracanã, POR INTERMÉDIO DO (A) FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A  EMPRESA  POSTO BEIRA 
MAR LTDA.   

 
 
 
Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de MARACANÃ, através do(a) 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ-MF, Nº 11.783.343/0001-96, denominado daqui por diante 
de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) JOÃO DE CASTRO PANTOJA NETO,  
SECRETÁRIO, e do outro lado POSTO BEIRA MAR LTDA, CNPJ/CPF CNPJ 00.590.730/0001-90, 
com sede na RUA GREGORIO SA,SNº, CENTRO, Maracanã-PA, CEP 68710-000, de agora em 
diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a).JOSE WANDERLEY 
NASCIMENTO, portador do(a) CPF 871.252.422-00, têm justo e contratado o seguinte: 
 

1. DO OBJETO CONTRATUAL 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONSTITUIÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, 

DIESEL), VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES PRECÍPUAS DOS CARROS E MAQUINAS 

OFICIAIS DAS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS E DEMAIS ATIVIDADES PRECÍPUAS 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANÃ/PA, que serão prestados nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 009/2025, 

identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

1.3. Itens Contratados: 

  
ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 

 

033750  OLEO DIESEL S10                                       LITRO              58.000,00             7,120       412.960,00 

 

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$      412.960,00 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, bem como na 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP, nº 009/2025. 

 

3. DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no processo 

licitatório nº 009/2025 e neste termo contratual; 

 

3.2. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato. 

 

I - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
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3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior. 

 

3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato, decorrente 

do(a) PREGÃO ELETRÔNICO SRP  de nº 009/2025. 

 

3.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - 

SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos produtos/serviços, os seguintes documentos: 

 

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;  

 

3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

 

3.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique com os produtos/serviços. 

 

3.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do objeto. 

 

3.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

3.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 

3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos produtos/serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

 

3.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

3.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

 

3.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação. 

 

3.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas. 

 

3.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

 

3.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE; 

 

3.24. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no art. 125 

da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 

14.133/2021 e suas alterações. 

 

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta 

 

4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos produtos/serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 
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4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento, no prazo e condições estabelecidas 

neste contrato e no Termo de Referência. 

 

4.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA. 

 

4.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

 

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente 

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 

atendimento direto, tais como nos produtos/serviços de recepção e apoio ao usuário; 

 

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

 

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 

função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

 

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

 

4.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para a entrega dos produtos/serviços objeto do 

contrato; 

 

4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos produtos/serviços, após seu recebimento; 

 

4.10. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

 

4.11. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 

 

4.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

4.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

4.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

4.15. Ficará sobre a responsabilidade da administração designar servidor, para acompanhar e fiscalizar o 

presente contrato. 

 

5. DA VIGÊNCIA 

 

5.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em 11 de 

junho de 2026, podendo ser prorrogado de acordo com os termo da Lei n° 14.133/2021, desde que haja 

autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

 

I - Esteja formalmente demonstrado que a forma de execução do contrato tem natureza continuada; 
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II - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

produtos/serviços tenham sido fornecido regularmente; 

 

III - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

execução do objeto; 

 

IV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 

Administração; 

 

V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;  

 

VI - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 

 

6. DA RESCISÃO 

 

6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 da Lei nº 

14.133/2021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima 

de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

 

7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

 

I - Der  causa à inexecução parcial do contrato; 

 

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos produtos/serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

III - Der causa à inexecução total do contrato; 

 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

 

IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 



                     ESTADO DO PARÁ  
                     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANÃ 
                     CNPJ: 04.880.258/0001-80 
                     DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
 
 

Avenida Magalhães Barata, N°. 21, Bairro Centro, Maracanã, Pará. 

 

 

 

 

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, 

V, VI e VII do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §4º, da Lei); 

 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

incisos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 7.1 deste Edital, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 

 

IV - Multa: 

 

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º). 

 

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 

 

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

 

II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

 

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

 

7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161). 

 

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

8. DO VALOR E DO PAGAMENTO 

 

8.1. O valor total da presente avença é de R$ 412.960,00 (quatrocentos e doze mil e novecentos e sessenta 

reais). 

 

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

Nota Fiscal/Fatura. 

 

8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) PREFEITURA 

MUNICIPAL  atestar a execução do objeto do contrato. 

 

8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, 

aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da 

multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a 

operação a cada mês de atraso. 

 

8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

 

8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

 

8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade;  

b) A data da emissão;  

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) O período respectivo de execução do contrato;  

e) O valor a pagar; e  

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 



                     ESTADO DO PARÁ  
                     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANÃ 
                     CNPJ: 04.880.258/0001-80 
                     DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
 
 

Avenida Magalhães Barata, N°. 21, Bairro Centro, Maracanã, Pará. 

 

 

 

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

 

8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

8.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 

8.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

 

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

8.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 

8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação. 

 

8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

I - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

8.17. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 124, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

 9. DO REAJUSTE 

 

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

 

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

 

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja divulgado o índice definitivo. 

 

9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 

orçamentária Exercício 2025 Atividade 0701.101220019.2.041 Manutenção da Secretaria Municipal de 

Saúde, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2025 Atividade 

0701.103010107.2.045 Manutencao do Programa Saude da Familia- SF e NASF, Classificação 

econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2025 Atividade 0701.103020110.2.050 

Manutençao do Atendimento Ambulatorial e Hospitalar -MAC, Classificação econômica 3.3.90.30.00 

Material de consumo, Exercício 2025 Atividade 0701.103020110.2.051 Manutenção e Aparelhamento do 

SAMU , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2025 Atividade 

0701.103040245.2.054 Manutenção da Vigilância Sanitária , Classificação econômica 3.3.90.30.00 

Material de consumo. 

 

11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

 

12. DOS CASOS OMISSOS 

 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

13. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 



                     ESTADO DO PARÁ  
                     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANÃ 
                     CNPJ: 04.880.258/0001-80 
                     DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
 
 

Avenida Magalhães Barata, N°. 21, Bairro Centro, Maracanã, Pará. 

 

 

 

 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

14. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

 

14.1. Fica eleito o Foro da cidade de Maracanã, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 

14.133/21. 

 

14.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 

presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado 

pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

 

 Maracanã - PA, 11 de junho de 2025 

 

 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ(MF)  11.783.343/0001-96 

CONTRATANTE 
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CONTRATO Nº 20250143       
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20250522/25      
PREGÃO Nº 9.2025-008

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO  Nº 20250143       
, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE PONTA DE 
PEDRAS, POR INTERMÉDIO DO(A) FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCACAO E A EMPRESA  J A MENDO 
COMBUSTIVEL EIRELI.  

O(A) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na 
PRAÇA ANTONIO MALATO, S/N, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 31.047.101/0001-41, representado 
pelo(a) Sr.(a) JOANA MENDES BOULHOSA MARQUES, Secretária de Educação,  portador do CPF nº 
235.412.532-15, residente na RUA JOAQUIM PEREIRA BOULHOSA, S/N,  e de outro lado a firma J A 
MENDO COMBUSTIVEL EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº CNPJ 07.160.747/0001-56, 
estabelecida à Otr. Margem direita do rio Pará, s/n, Centro, Curralinho-PA, CEP 68815-000, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) JOSÉ ANTONIO 
MONTEIRO MENDO, residente na Rua Municipalidade, nº 1326, AP 301, Umarizal, Belém-PA, CEP 
66050-350, portador do(a) CPF 028.914.172-91,  tem entre si justo e avençado, e celebram o presente 
Instrumento, do qual são partes integrantes o PREGÃO nº 9.2025-008, têm justo e contratado o seguinte:

1. DO OBJETO CONTRATUAL

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, DIESEL) PARA ABASTECIMENTO E MANUTENÇÃO DOS CARROS E 
EMBARCAÇÕES MARÍTIMAS OFICIAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PONTA 
DE PEDRAS/PA, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da PREGÃO de transcrição.

1.3. Itens Contratados:

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

010023  DIESEL S10 - Marca.: SHELL                            LITRO              72.000,00             7,350       529.200,00

        O Diesel S-10,  que  contém  o  equivalente  a  um teor
        máximo de enxofre  de 10 miligramas para cada 1.000.000

        de miligramas do  produto  (10  partes  por  milhão), é
        adequado para as   novas  tecnologias  de  controle  de
        emissões dos novos motores a diesel fabricados a partir

        de 2012. Ele  possibilita  a  redução  das  emissões de
        material particulado em   até   80%   e  de  óxidos  de

        nitrogênio em até  98%.  Tem  ainda número de cetano 48
        (medida de qualidade da combustão a diesel), oferecendo

        a qualquer veículo  terrestre  ou  marítimo,  mesmo  os
        fabricados antes de  2012,  uma  melhor  conservação do

        motor e redução dos custos de manutenção.              
010024  GASOLINA ADITIVADA - Marca.: SHELL                    LITRO              62.000,00             7,470       463.140,00

        deverá conter octanagem  mínima  de 91 unidades, medida
        pelo índice antidetonante  (IAD),  e  até  50 mg/kg (ou

        ppm) de teor   de  enxofre.  Proporcionando  os  mesmos
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        benefícios da Gasolina   Comum   UBTE,  com  desempenho
        adequado aos veículos com alta taxa de compressão      

010025  GASOLINA COMUM - Marca.: SHELL                        LITRO              50.000,00             7,230       361.500,00
        Deverá possui octanagem  mínima  de 87 unidades, medida

        pelo índice antidetonante  (IAD),  e  até  50 mg/kg (ou
        ppm) de teor  de  enxofre.  É  um combustível com ultra

        baixo teor de enxofre (UBTE ou S-50), desenvolvida para
        permitir a introdução de veículos com novas tecnologias

        em controle de  emissões  atmosféricas,  e  já reduz as
        emissões de gases  no escapamento nos motores atuais de

        última geração. Proporciona ainda para todos os motores
        movidos à gasolina   baixa  formação  de  depósitos  em
        válvulas, bicos injetores  e  na  câmara  de combustão,

        proporcionando menor desgaste  do  motor,  além  de uma
        vida útil mais   longa   do  lubrificante,  mantendo  a

        eficiência energética do  motor.  *Observação: a partir
        de 16/03/2015, o  teor  de                             

        álcool  anidro  na gasolina                            
        comum e aditivada   é  de  27%.  A  teor  adicionado  à

        gasolina premium é de 25%.                             
                                                               

020498  DIESEL COMUM - Marca.: SHELL                          LITRO              70.000,00             7,120       498.400,00
        Combustível comum, conforme Norma CNPQ.                

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$    1.852.240,00

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, bem como na 
licitação na modalidade PREGÃO, nº 9.2025-008.

3. DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no processo 
licitatório nº 9.2025-008 e neste termo contratual;

3.2. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato.

I - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior.

3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.

3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos 
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.

3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

_______________________________________________________________________________________________
PRAÇA ANTÔNIO MALATO Nº 30 CENTRO PONTA DE PEDRAS



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS

Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato, decorrente do(a) 
PREGÃO de nº 9.2025-008.

3.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema d e Cadastro de Fornecedores -
SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 
o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos produtos/serviços, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE.

3.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique com os produtos/serviços.

3.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do objeto.

3.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

3.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato.

3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos produtos/serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.

3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere.

3.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
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em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

3.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

3.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação.

3.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas.

3.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

3.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamen to dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arr olados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021.

3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE;

3.24. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no art. 125 
da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações.

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 
14.133/2021 e suas alterações.

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta

4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos produtos/serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis.

4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção, 
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certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento, no prazo e condições estabelecidas neste 
contrato e no Termo de Referência.

4.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA.

4.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente 
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos produtos/serviços de recepção e apoio ao usuário;

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a utilização 
destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 
específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

4.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para a entrega dos produtos/serviços objeto do 
contrato;

4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos produtos/serviços, após seu recebimento;

4.10. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

4.11. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

4.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

4.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

4.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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5. DA VIGÊNCIA

5.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em 18 de Junho 
de 2026, podendo ser prorrogado de acordo com os termo da Lei n° 14.133/2021, desde que haja 
autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

I - Esteja formalmente demonstrado que a forma de execução do contrato tem natureza continuada;

II - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
produtos/serviços tenham sido fornecido regularmente;

III - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
execução do objeto;

IV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração;

V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação; 

VI - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

6. DA RESCISÃO

6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 da Lei nº 
14.133/2021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima 
de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito.

7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

I - Der  causa à inexecução parcial do contrato;

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos produtos/serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - Der causa à inexecução total do contrato;

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
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VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a PREGÃO ou execução do contrato;

IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §4º, da Lei);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 7.1 deste Edital, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5º, da Lei).

IV - Multa:

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º).
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7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º).

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157).

II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de l icitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
I - A natureza e a gravidade da infração cometida;
II - As peculiaridades do caso concreto;
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a 
CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160)

7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).
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7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

8. DO VALOR E DO PAGAMENTO

8.1. O valor total da presente avença é de R$ 1.852.240,00 (um milhão, oitocentos e cinquenta e dois mil, 
duzentos e quarenta reais).

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.

8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura.

8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCACAO  atestar a execução do objeto do contrato.

8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, 
aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da 
multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a 
operação a cada mês de atraso.

8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comun icar à CONTRATADA 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
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acarretando qualquer ônus para o contratante.

8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021.

8.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medi das necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação.

8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
I - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.17. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
124, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 9. DO REAJUSTE

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado.
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9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo.

9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão) adotado
(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCACAO, na dotação orçamentária Exercício 2025 Atividade 0503.123610403.2.045 Manutenção do 
Salário Educação-QSE , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 
3.3.90.30.01, no valor de R$ 856.665,00, Exercício 2025 Atividade 0503.123610407.2.047 Manutenção 
do Transporte Escolar  , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 
3.3.90.30.01, no valor de R$ 408.750,00, Exercício 2025 Atividade 0503.123610407.2.048 Manutenção 
do Programa Estadual de Trans porte Escolar-PETE , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, no valor de R$ 586.825,00, ficando o saldo pertinente aos demais 
exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário.

11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

12. DOS CASOS OMISSOS
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12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

13. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021.

13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

14. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

14.1. Fica eleito o Foro da cidade de PONTA DE PEDRAS, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º 
da Lei nº 14.133/21.

14.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 
termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 
contratantes e pelas testemunhas abaixo.

 PONTA DE PEDRAS - PA, 18 de Junho de 2025

 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO
 CNPJ(MF)  31.047.101/0001-41

    CONTRATANTE

    J A MENDO COMBUSTIVEL EIRELI
    CNPJ 07.160.747/0001-56

    CONTRATADO(A)

Testemunhas:
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CONTRATO Nº 011/2025-CMM. 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE MOCAJUBA 
E A EMPRESA H. B. COMERCIO E TRANSPORTE 
DE COMBUSTIVEIS LTDA, CONSOANTE AS 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES: 
 
Pelo presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE MOCAJUBA - PA, Entidade de Direito 
Público, estabelecida na Rua Siqueira Mendes, 45, Bairro Centro, na cidade de Mocajuba/PA, neste 
Estado, inscrita no CNPJ/MF sob o N° 08.645.099/0001-90, neste ato representado pelo Exmo. Sr. 
Presidente JOSÉ EDIBERTO DIAS PANTOJA, brasileiro, portador do CPF Nº 462.827.182-87, e 
do RG Nº 26165 (SSP), doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e como 
CONTRATADA, a empresa H. B. COMERCIO E TRANSPORTE DE COMBUSTIVEIS LTDA, 
Pessoa Jurídica, com CNPJ nº 37.202.666/0001-32, com sede na R Doutor Freitas, N° 1143, Bairro 
Novo, Cametá/PA, neste ato representada pelo Sr. HELTON CESAR PANTOJA BARRA, inscrita 
no CPF sob o nº 686.760.112-87, resolvem nos termos do resultado do processo de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 004/2025-CMM, ajustar a celebração do presente Contrato Administrativo, sobre as 
condições declaradas e reciprocamente aceita abaixo transcrita: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 
1.1 - O presente contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MOCAJUBA/PA 
 

ITEM UND DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 LITRO GASOLINA COMUM 2.800 R$ 7,09 R$ 19.852,00 

2 LITRO ÓLEI DIESEL COMUM 2.800 R$ 7,38 R$ 20.664,00 

  TOTAL GERAL R$ 40.516,00 
 

                                                                                                      
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 40.516,00 (quarenta mil quinhentos e dezesseis reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1 - Este contrato fundamenta-se no Art. 75 caput, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 
3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições estabelecidas neste termo 
contratual; 
3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto 
deste contrato; 
3.3.  Encaminhar para o Setor Financeiro da as notas de empenhos e respectivas notas 
fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 
3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 
contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal 
utilizado para a consecução dos serviços; 
3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
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assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste Contrato. 
3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 
14.133/21; 
4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
5.1 - O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado de acordo com a lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 
6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes da Lei nº 14.133/21, e poderá ser 
solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias 
úteis, mediante comunicação por escrito. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe 
garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 
- Advertência; 
- Multa; 
- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, 
impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou penalidade; 
7.2. A multa prevista acima será a seguinte: 
- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou 
descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 
7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-
la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 
7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram 
causa à penalidade; 
7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade 
constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis; 
7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, 
a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 
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CLÁUSULA OITAVA – MULTA 
8.1 – A aplicação das multas dar-se-á cumulativamente, à medida que o serviço deixar de ser 
prestado. 
8.2 – A extinção do presente contrato, por iniciativa do CONTRATANTE, decorrente de 
conveniência administrativa, importará no pagamento ao contratado de indenização correspondente 
a 30% (trinta por cento) do que lhe caberá referente ao restante do contrato. 
8.3 - As multas estabelecidas nestas cláusulas serão consideradas dívida liquida e certa, e deverão 
ser pagas até 30 (trinta) dias após sua cobrança. Decorrido este prazo, tais multas descontadas de 
qualquer importância devida ao CONTRATADO, ou ainda, cobradas judicialmente, servindo para o 
tanto o presente instrumento como título executivo extrajudicial 
8.4 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE poderá, além da aplicação das 
multas previstas nos itens anteriores, aplicar as penalidades de advertência e suspensão temporária 
de participação em licitações, além do impedimento do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - DO VALOR E REAJUSTE 
9.1 - O valor total do presente avença é de R$ 40.516,00 (quarenta mil quinhentos e dezesseis 
reais), a ser pago no prazo até trigésimo dia de cada mês a partir da data final do período de 
adimplemento da obrigação, na proporção dos serviços efetivamente prestados no período 
respectivo, segundo as autorizações expedidas pela Câmara Municipal de Mocajuba, e de 
conformidade com as notas fiscais e recibos devidamente atestadas pelo setor competente, 
observadas a condições da proposta apresentada. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível 
à Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto 
resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em 
atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do CONTRATANTE, na 
dotação orçamentária. Exercício 2025: 
 
Exercício 2025,  
Projeto/Atividade 01.031.0001.2.061 - 
Gestão da Câmara Municipal,  
Classificação Econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
11.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos na Lei 14.133/2021, desde que 
haja Interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 
12.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei nº 
14.133/2021, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e 
disposições de direito privado. 

12.2 - Fica eleito o Foro da cidade de Mocajuba, Estado do Pará, como o único capaz de dirimir as 
dúvidas oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 
12.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado 
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o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 
 

Mocajuba - PA, 15 de abril de 2025. 
 
 

 
 
  

____________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MOCAJUBA - PA 

CNPJ/MF 08.645.099/0001-90 
JOSÉ EDIBERTO DIAS PANTOJA 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

______________________________________________ 
H. B. COMERCIO E TRANSPORTE DE COMBUSTIVEIS LTDA 

37.202.666/0001-32 
AMANDA RIBEIRO LEAL 

CONTRATADA 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1) Nome: _______________________________________ 
    CPF nº: 
 
 
2) Nome: _______________________________________ 
    CPF nº:  
 

H B COMERCIO E 
TRANSPORTE DE 
COMBUSTIVEIS 
LTDA:37202666000132

Assinado de forma digital por 
H B COMERCIO E TRANSPORTE 
DE COMBUSTIVEIS 
LTDA:37202666000132

JOSE EDIBERTO DIAS 
PANTOJA:46282718
287

Assinado de forma 
digital por JOSE 
EDIBERTO DIAS 
PANTOJA:46282718287



CÂMARA MUNICIPAL DE PORTEL/PA

Ata de Registro de Preço N° 160614-C

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025

PROCESSO LICITATÓRIO 9/2025-160614-C

No dia 05 de Agosto de 2025, no(a)  CÂMARA MUNICIPAL DE PORTEL/PA , inscrito(a) no CNPJ 04.317.293/0001-96, com sede à n° CEP - – Portel-PA neste ato legalmente representado por CHARLES GONÇALVES 
COSTA, portador do CPF n° 01615918256, RESOLVE registrar preços para eventual aquisição em face da apresentação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s):

Fornecedor: M LIMA COMBUSTIVEL LTDA  CNPJ: 46.157.658/0001-02

Representante: MATEUS DE LIMA GUEDES E GUEDES

Telefone: (91) 9933-3462

Email: mlimacombustivel@gmail.com

Endereço: RUA ANTONIO NOGUEIRA, 236 - CENTRO, Melgaço - PA - 68490-000

Item Quantidade. Unidade Marca Modelo Preço Unitário Valor Total

Item: 1 Quantidade: 10.000,00 Unidade: Litro Marca: IPIRANGA Modelo: IPIRANGA Preço Unitário: R$ 7,00 Valor Total: R$70.000,00

Descrição: GASOLINA COMUM

Item: 2 Quantidade: 10.000,00 Unidade: Litro Marca: IPIRANGA Modelo: IPIRANGA Preço Unitário: R$ 7,15 Valor Total: R$71.500,00

Descrição: DIESEL COMUM

Item: 3 Quantidade: 5.000,00 Unidade: Litro Marca: IPIRANGA Modelo: IPIRANGA Preço Unitário: R$ 7,22 Valor Total: R$36.100,00

Descrição: DIESEL S-10

Item: 4 Quantidade: 10.000,00 Unidade: Litro Marca: IPIRANGA Modelo: IPIRANGA Preço Unitário: R$ 7,19 Valor Total: R$71.900,00

Descrição: DIESEL MARITIMO

Total: R$ 249.500,00

As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas as obrigações e condições descritas na minuta da Ata de Registro de Preços e na Proposta de Preços integram esta ARP,
independentemente de transcrição.

A validade desta Ata de Registro de Preços é até 05/08/2026 , a contar do dia 05/08/2025 .

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes.

CHARLES GONÇALVES COSTA
PRESIDENTE

M LIMA COMBUSTIVEL LTDA
46.157.658/0001-02



Assinado de forma digital por: 
MATEUS DE LIMA GUEDES E GUEDES 

08947207241
Dados: 05/08/2025 14:23:29 



ITEM TIPO QUANT. UND.MEDIDA V.UNIT. V.TOTAL V.UNIT. V.TOTAL V.UNIT. V.TOTAL V.UNIT. V.TOTAL V.UNIT. V.TOTAL V.UNIT. V.TOTAL V.UNIT V. TOTAL 

1 GASOLINA COMUM 209.300 LT 6,89R$   1.442.077,00R$   7,09R$   1.483.937,00R$   7,00R$   1.465.100,00R$   R$ 6,99 R$ 1.463.704,67

2 ÓLEO DIESEL S-10 202.150 LT 7,22R$   1.459.523,00R$   6,99R$   1.413.028,50R$   7,12R$   1.439.308,00R$   R$ 7,11 R$ 1.437.286,50

3 DIESEL S-500 296.400 LT 7,12R$   2.110.368,00R$   7,38R$   2.187.432,00R$   7,15R$   2.119.260,00R$   R$ 7,22 R$ 2.139.020,00

R$ 5.040.011,17

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
PORTARIA Nº 0450/2025-GP 

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIÃO

       CNPJ: 05.425.871/0001-70
DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO, COMPRAS, OPERACIONAL E ALMOXARIFADO 

                         MAPA COMPARATIVO DA PESQUISA DE PREÇO

CONTRATO Nº 20250131 
PREFEITURA DE BREJO 
GRANDE DO ARAGUAIA

CONTRATO Nº 20250125 - 
MUNICÍPIO DE TUCURUÍ - 

FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO Nº 2025075 
PREFEITURA DE MARACANÃ

CONTRATO Nº 20250143 - 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

PONTA DE PEDRAS

CONTRATO Nº 011/2025-CMM 
CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOCAJUBA

ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 160614-C CÂMARA 

MUNICIPAL DE PORTEL
MÉDIA

VALOR TOTAL

Aquisição de Combustíveis 

__________________________________________________
JOSE AUGUSTO PEREIRA CORRÊA 

Praça  Santo Antônio Nº. 199 - Centro: Baião - PA.

JOSE AUGUSTO 
PEREIRA 
CORREA:99674092234

Assinado de forma digital 
por JOSE AUGUSTO PEREIRA 
CORREA:99674092234
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